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PREÂMBULO 

 

O Município de Palmeira torna público para ciência dos interessados que por intermédio da Comissão de 

Contratação, designada pelo Decreto Municipal nº. 18.178 de 15/04/2025, realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, tipo TÉCNICA E MENOR PREÇO, por 

item, a qual será regida pela Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº.123 de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 16.059 de 28 de março de 2023 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital. 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 09h15min. do dia 11/12/2025 

LOCAL: Salão de Licitações – Sede da Prefeitura Municipal de Palmeira, Rua Luiza Trombini Malucelli, 

n°.134, Centro. Palmeira,Paraná. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

 

 

OBJETO 

 

 
A presente Concorrência Presencial destina-se à contratação de Agência de Propaganda para prestação 

dos serviços publicitários previstos no item 1.1.  

 

 

ITE

M 

CÓDIGO PRODUTO/DESCRIÇÃ

O 

UNID. VALOR 

TOTAL 

CNAE 

 

 

1 

 

 

108379 

Contratação de Agência 

de Propaganda e 

Publicidade para 

prestação de serviços 

como estudo, 

planejamento, 

conceituação, 

concepção, criação, 

execução interna, 

intermediação e 

supervisão da execução 

externa, bem como a 

distribuição de 

publicidade aos 

veículos e demais 

meios de divulgação. 

 

 

 

UNID 

 

 

R$ 324.000,00 

 

 

7311-4/00 

 

1.1. Os serviços publicitários objeto da presente Concorrência Pública, compreendem: 

a) estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão 

da execução externa, bem como a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação; 

 

b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidos os 

materiais e ações publicitárias, ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 
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c) a produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

 

d) a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com 

novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

 

1.2. A Agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de Palmeira, em conformidade com o 

art. 3º da Lei n.º 4.680/65, na contratação de: 

 

a) fornecedores de serviços de produção especializados, necessários para a execução técnica das peças, 

campanhas, materiais e demais serviços conexos previstos no item 1.1, alíneas “a”, “b” e “c”; 

 

b) veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço publicitários, sem qualquer 

restrição de mídia.   

 

1.3. JUSTIFICATIVA:  

  O Departamento de Comunicação solicita através de Concorrência Pública a contratação de Agência de 

Publicidade.  

  A contratação de uma Agência de Publicidade e Propaganda para a Prefeitura Municipal de Palmeira 

justifica-se pela necessidade de atender às demandas de comunicação institucional, divulgação de 

campanhas de interesse público e ações de utilidade social, além de promover a transparência e a 

aproximação entre a Administração Pública e a população. 

Considerando a diversidade e a complexidade das ações de comunicação necessárias, torna-se 

imprescindível contar com uma agência especializada, capaz de realizar o estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, 

bem como a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

A amplitude e a especificidade dessas atividades exigem profissionais qualificados, estrutura técnica 

apropriada e conhecimento do mercado publicitário, para garantir que as campanhas sejam eficazes, 

alcancem o público-alvo de forma adequada e observem os princípios da economicidade, legalidade e 

eficiência. 

Além disso, a contratação atende ao disposto na Lei nº 12.232/2010, que regulamenta as licitações e 

contratações de serviços de publicidade pela Administração Pública, assegurando a lisura e a 

competitividade do processo, bem como a seleção de proposta mais vantajosa para o interesse público. 

Portanto, faz-se necessária a contratação de uma Agência de Publicidade e Propaganda para planejar e 

executar estratégias de comunicação que fortaleçam a imagem institucional da Prefeitura Municipal de 

Palmeira, ampliem o alcance das informações de interesse coletivo e contribuam para a efetividade das 

políticas públicas. 

 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderá participar desta Concorrência Pública, a licitante que atender a todas as condições deste 

Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 

 

 

2.2. Não poderá participar desta licitação: 

a) em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, cisão, fusão ou incorporação; 

 

b) que por qualquer motivo tenha sido considerada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
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c) que esteja reunida em consórcio; 

 

d) estrangeira, sem sede no País. 

 

2.2.1. Nenhuma licitante poderá participar desta Concorrência Pública sem estar certificada pelo 

Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP. 

 

2.3. A participação na presente Concorrência Pública implica tacitamente, para a licitante, na 

confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o envelope n.º 1, conforme previsto no 

subitem 3.1.1.1.4, e as informações necessárias ao cumprimento desta Concorrência Pública; a aceitação 

plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e seus Anexos; a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

2.4 Da não reserva de cota para ME/EPP 

2.4.1 Conforme estabelecido em legislação vigente, visto que o objeto a ser licitado não compreende a 

natureza divisível. Sendo assim não será reservada a cota ao ME/EPP,vide Art. 48 inciso III: 

 

 Art 48. 

(...)  

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

(...) 

 

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

3.1. As Propostas Técnica e de Preços deverão ser apresentadas à Comissão Especial de Seleção, 

nomeada através do Decreto Municipal nº 10.764/16, em envelopes distintos e separados, todos 

fechados, os quais deverão ser identificados com as informações abaixo previstas. 

 

3.1.1. Proposta Técnica deverá ser acondicionada em 03 (três) envelopes distintos a saber: 

 

a) Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada: envelope n.º 1, fornecido pela Comissão 

Especial de Seleção 
b) Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada: envelope n.º 2; 

c) Demais informações integrantes da Proposta Técnica: envelope n.º 3. 

 

3.1.1.1. O envelope n.º 1, Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária (VIA NÃO 

IDENTIFICADA) deverá conter: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia 

Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. Não poderá ter nenhuma identificação na parte externa, para 

preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do envelope n.º 

2. 

 

3.1.1.1.1. A Comissão Especial de Seleção só aceitará o Plano de Comunicação Publicitária – Via não 

Identificada, se estiver acondicionado no envelope n.º 1, fornecido obrigatoriamente, pela Comissão. 
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3.1.1.1.2. O Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada, deverá ser redigido em língua 

portuguesa, exceção feita a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras, e 

ser elaborado da seguinte forma: 

  

 em papel A4, branco entre 75 e 90 gramas; 

 com espaçamento “simples” entre as linhas e, opcionalmente, duplo após parágrafos, títulos e 

entretítulos. 

 com texto em fonte “arial”, tamanho 12 pontos, permitido o uso de negrito em títulos, 

subtítulos e palavras ou frases de destaque; 

 títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

 alinhamento justificado do texto; 

 em caderno único, grampeado no canto superior esquerdo, com grampo metálico;  

 sem capa e contracapa; 

 sem identificação da licitante; 

 sem numeração nas páginas; 

 as peças da ideia criativa devem ser impressas em papel A3, em folhas soltas podendo usar 

papel especial e dobradas caso necessário. 

 

 

3.1.1.1.2.1. As especificações do subitem 3.1.1.1.2 aplicam-se, no que couber, ao subquesito “Ideia 

Criativa”. 

 

3.1.1.1.2.2. As tabelas, gráficos e planilhas do subquesito “Estratégia de Mídia e Não Mídia” poderão ter 

fontes tipográficas habitualmente utilizadas nesses documentos. 

 

3.1.1.1.3. O Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada, não poderá conter informação, 

marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a identificação de sua autoria. 

 

3.1.1.1.4. O envelope n.º 1 deverá ser retirado pelas licitantes no seguinte endereço: Rua Luiza 

Trombini Malucelli, 134 , Centro, Prefeitura Municipal de Palmeira, de segunda a sexta, das 9h às 

16h30 horas. 

 

3.1.2. O Plano de Comunicação Publicitária Via Identificada, deverá ser apresentado no envelope n.º 2, 

assim identificado, mediante aposição de etiqueta: 

 

ENVELOPE N.º 2 

PROPOSTA TÉCNICA: Plano de Comunicação Publicitária  

VIA IDENTIFICADA: (Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária e Estratégia de 

Mídia e Não Mídia). 

Razão Social da Licitante: 

CNPJ/MF: 

Concorrência Pública n.º xx/2025 

 

3.1.2.1. O envelope n.º 2 será providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até 

a sua abertura.  

 

3.1.2.1.1. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os exemplos de peças que 

ilustram a “Ideia Criativa”, deverá constituir-se em uma cópia da via não identificada, com a 

identificação da licitante e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 5 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 6 de 58 

detenha poderes de representação legal da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 

identificado. 

 

3.1.3. Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, 

serão informadas no envelope n.º 3, assim identificado, mediante aposição de etiqueta: 

 

ENVELOPE N.º 3 

PROPOSTA TÉCNICA: (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas 

de Comunicação). 

Razão Social da Licitante: 

CNPJ/MF: 

Concorrência Pública n.º xx/2025 

3.1.3.1. O envelope n.º 3 será providenciado pela licitante, e poderá ser constituído de embalagem 

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até 

sua abertura. 

 

3.1.3.2. O envelope n.º 3 e os documentos nele condicionados (Capacidade de Atendimento, Repertório e 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou 

qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada e que 

permita a identificação da autoria da mesma, antes da abertura do envelope n.º 2. 

 

3.1.4. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada no envelope n.º 4, assim identificado, mediante 

aposição de etiqueta:  

 

ENVELOPE N.º 4 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social da Licitante: 

CNPJ/MF: 

Concorrência Pública n.º xx/2025 

 

3.1.4.1. O envelope n.º 4 será providenciado pela licitante e deverá ser inviolável quanto às informações 

de que trata, até sua abertura. 

 

3.1.4.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ter suas páginas 

numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas ou rasuras. A 

Proposta de Preços deverá ser datada e assinada no documento referido no subitem 8.3. deste Edital, por 

quem detenha poderes de representação legal da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 

devidamente identificado. 

 

3.2. No ato de entrega dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, o representante da licitante 

apresentará à Comissão Especial de Seleção, o documento que o credencia a participar da licitação, 

juntamente com seu documento de identidade de fé pública e o Certificado do CENP da empresa licitante. 

 

3.2.1. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou dirigente, 

o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de 

representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da ata 

da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em cartório ou apresentada junto 

com o documento original, para permitir que a Comissão Permanente de Licitação ateste sua 

autenticidade. 
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3.2.2. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será 

feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com poderes 

constantes do modelo que constitui o Anexo II. Na hipótese de apresentação por intermédio de 

procuração, deverá ser juntada a cópia autenticada em cartório, do ato que estabelece a prova de 

representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a 

constituição de mandatários. 

3.2.3. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da 

licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório. 

3.2.4. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção, credencia o representante a 

participar das demais sessões. Na hipótese de substituição do representante no decorrer do processo 

licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento. 

 

 

4. PROPOSTA TÉCNICA (Envelopes n.º 1, 2 e 3) 

 

4.1. A Proposta Técnica consistirá em quatro quesitos: 

 

4.1.1. Plano de Comunicação Publicitária: a licitante apresentará Plano de Comunicação Publicitária, 

elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual compreenderá os seguintes subquesitos: 

 

4.1.1.1. Raciocínio Básico: texto em que a licitante demonstrará seu entendimento sobre as informações 

apresentadas no Briefing, principalmente sobre o problema específico de comunicação da Prefeitura; 

 

4.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante: 

 

a) apresentará e defenderá o partido temático e o conceito que, de acordo com o seu raciocínio básico, 

devem fundamentar a proposta de solução do problema específico de comunicação da Prefeitura; 

 

b) explicitará e defenderá os principais pontos da estratégia de comunicação publicitária sugerida para a 

solução do problema específico de comunicação, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer 

quando dizer e que instrumentos, ferramentas e meios de divulgação utilizar. 

 

4.1.1.3. Ideia Criativa: a licitante desenvolverá campanha publicitária destinada a solucionar o problema 

específico de comunicação, observadas as seguintes disposições: 

 

a) apresentará relação de todas as peças integrantes da campanha e as peças que eventualmente 

extrapolarem o limite previsto na alínea a do subitem 4.1.1.3.1; com comentários sobre cada peça ou 

material. 

 

 

b) apresentará exemplos de peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solução do problema 

específico de comunicação; 

4.1.1.3.1. Os exemplos de peças: 

 

a) estão limitados ao máximo de cinco, independentemente da mídia de divulgação, do tipo ou 

característica da peça; 

 

b) podem ser apresentados sob forma de roteiro, layout e/ou story-board impressos, para qualquer peça, e 

poderá ser apresentado “monstro”, para rádio e internet; 
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c) só serão aceitos “bonecos” em caso de não mídia; 

 

d) apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no limite de que trata a alínea a 

do subitem 4.1.1.3.1. 

 

4.1.1.4. Estratégia de Mídia e não Mídia – constituída de: 

 

a) texto em que, de acordo com as informações do Briefing, demonstrará a capacidade para atingir os 

públicos prioritários da campanha (permitida à inclusão de tabelas, gráficos e planilhas) e indicará o uso 

dos recursos de comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Palmeira; 

 

b) simulação de plano de distribuição de todas as peças de que trata a alínea a do subitem 4.1.1.3, 

acompanhada de tabelas, gráficos, planilhas e texto com a explicitação das premissas adotadas e suas 

justificativas. 

 

4.1.1.4.1. Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre pelo menos: o período de 

veiculação; os valores dos investimentos alocados em mídia, separadamente por meios; e os valores 

alocados na produção de cada peça, separadamente, de mídia e de não mídia. 

 

4.1.1.4.2. No caso de não mídia, no resumo geral também deverão ser explicitadas as quantidades a serem 

produzidas de cada peça. 

 

4.1.1.4.3. Na simulação de que trata a alínea b do subitem 4.1.1.4: 

 

a) Os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos veículos vigentes na data do aviso da licitação, 

exceto mídias digitais que não possuem tabelas. 

 

b) Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de tabela 

a que se refere a alínea ‘a’, deverão ser os vigentes na data de publicação do último Aviso de 

Licitação. 

 

c) Devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de fornecedores. 

 

d) o valor a ser considerado na campanha simulada é de R$ 100.000,00, para o período de 1 mês (30) 

dias. 

 

4.1.1.5. O texto pertinente ao Plano de Comunicação Publicitária está limitado ao máximo de oito 

páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas eventualmente, apenas 

para separar os textos dos quesitos, a página com a relação prevista na alínea a do subitem 4.1.1.3, os 

roteiros das peças de que trata a alínea b do subitem 4.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 

referentes às alíneas a e b do subitem 4.1.1.4. 

 

4.1.1.6. A critério da Prefeitura Municipal de Palmeira, a campanha publicitária da Proposta vencedora 

poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 

 

 

4.1.2. Capacidade de Atendimento: textos, podendo ter fotos, imagens, gráficos, em que a licitante 

apresentará: 
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a) relação nominal dos principais clientes atuais da licitante, com a especificação do início de 

atendimento de cada um deles; 

 

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no máximo 5 linhas, com nome, 

formação e experiência), dos profissionais da licitante, discriminando-se as áreas de redação, direção de 

arte, arte finalista, produção gráfica, mídia, atendimento e administrativo. Vedado o acúmulo de funções; 

 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que serão colocados à disposição para a execução 

do contrato; 

 

d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na 

execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na 

criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia. 

 

4.1.3. Repertório: apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um conjunto de 

trabalhos, concebidos e veiculados/distribuídos/ exibidos/expostos pela licitante. 

 

4.1.3.1. Poderão ser apresentadas até cinco peças, independentemente da mídia de divulgação, do tipo ou 

característica da peça. 

 

4.1.3.2. Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a identificação da licitante, título, 

período de veiculação, distribuição, exibição, exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que 

a divulgou/exibiu/expôs.  

 

4.1.3.3. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD e as peças gráficas, em proporções 

que preservem suas dimensões originais e sua leitura. 

 

4.1.3.4. As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela Prefeitura Municipal 

de Palmeira. 

 

4.1.3.5. As peças que constituem o repertório estão limitadas a três para cada uma das mídias de 

veiculação selecionadas pela licitante, como as mais representativas de suas características, observado o 

limite total fixado no subitem 4.1.3.1. 

 

4.1.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverão ser apresentados até dois cases, 

relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação 

propostas pela licitante e implementadas por anunciantes. 

 

4.1.4.1. É permitida a inclusão de até três peças, independentemente da mídia de divulgação, do tipo ou 

característica da peça, para cada relato, sendo que as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou 

CD e as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua leitura. 

 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n.º 4) 

 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em conformidade com o estabelecido no Anexo III. 

 

5.2. A Proposta de Preços deverá seguir a lista referencial de preços do Sinapro/PR, conforme anexo IV. 
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6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Somente as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnica e de Preços, 

apresentarão os documentos relativos à habilitação, em envelope fechado, com as identificações e 

informações abaixo previstas, consistentes em: 

 

ENVELOPE N.º 5 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social da Licitante: 

CNPJ/MF: 

Concorrência Pública n.º 03/2025 

6.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado, e acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, no caso de sociedades por ações; 

 

b) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

c) a apresentação de todas as alterações contratuais poderá ser substituída pela apresentação do contrato 

social consolidado e todas as alterações posteriores. 

 

6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei;  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

 

e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitida 

pela Caixa Econômica Federal;  

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.) 

 

6.1.3. Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou Indireta, ou pessoa 

jurídica de direito privado, relativamente à atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital, a 

fim de comprovar que a empresa licitante já prestou esse mesmo serviço. 

 

b) Certificado de qualificação técnica fornecido pelo CENP (Conselho Executivo das Normas Padrão); 
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6.1.4. Qualificação Econômico – Financeira: 

 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b) certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

c) a boa situação financeira de todas as licitantes classificadas será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG = _ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_  

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG =           ATIVO TOTAL___________________ 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ___ATIVO CIRCULANTE___   

  PASSIVO CIRCULANTE  

 

d) a licitante, que apresentar índice econômico inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

6.1.4.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

a) em nome da licitante e com o n.º do CNPJ; 

 

b) todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que só possam ser fornecidos pela 

matriz. 

 

c) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

6.1.5. A não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos, implicará na imediata inabilitação 

da empresa, e consequente desclassificação do pleito. 

 

6.1.6. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 

noventa dias, contados da data da respectiva emissão. 

 

 

7. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

7.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por uma Subcomissão Técnica, que não poderá 

participar da sessão de recebimento e abertura dos envelopes n.ºs 1 e 3, de caráter público. 

 

7.2. A Comissão Especial de Seleção receberá os envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, no 

local, dia e horário determinados neste Edital. 
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7.2.1. Os envelopes n.º 1, fornecidos pela Comissão Especial de Seleção, somente serão por ela 

recebidos, se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a 

licitante. 

 

7.2.2. A Comissão Especial de Seleção não lançará nenhum código, sinal ou marca nos envelopes 

padronizados, não identificados, que contém o Plano de Comunicação Publicitária (envelope n.º 1). 

 

7.3. A Comissão Especial de Seleção abrirá os envelopes n.ºs 1 e 3 em sessão pública, franqueando o 

exame dos documentos dele constantes aos presentes. Em seguida, encaminhará os envelopes nºs 1 e 3 

separadamente à Subcomissão Técnica para análise e julgamento. 

 

7.4. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, prevista na cláusula 9, como critério de 

julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta: 

 

7.4.1. Plano de Comunicação Publicitária. 

 

7.4.1.1 Raciocínio Básico – acuidade de compreensão: 

 

a) das características da Prefeitura Municipal de Palmeira e das suas atividades que sejam significativas 

para a comunicação publicitária; 

 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Palmeira com seus 

públicos; 

 

c) do papel da Prefeitura Municipal de Palmeira no atual contexto social, político e econômico; 

 

d) do problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Palmeira. 

 

7.4.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da Prefeitura 

Municipal de Palmeira e a seu problema específico de comunicação. 

 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do 

conceito propostos; 

 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da Prefeitura 

Municipal de Palmeira com seus públicos; 

d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para solução do problema específico 

de comunicação da Prefeitura Municipal de Palmeira; 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 

comunicação publicitária proposta; 

 

f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor entre as 

possíveis e/ou cogitadas; 

 

g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Palmeira e sobre o 

problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da Prefeitura Municipal e a verba 

disponível. 
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7.4.1.3 Ideia Criativa: 

a) sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Palmeira; 

b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

 

c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

 

d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

 

e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

 

f) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Palmeira e a sua inserção na sociedade; 

 

g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 

apresentados; 

 

h) a exequibilidade das peças; 

 

i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

 

7.4.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: 

 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 

comunicação da Prefeitura Municipal de Palmeira; 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição de 

peças; 

 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

 

 

7.4.2. Capacidade de Atendimento. 

 

a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

 

b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de 

Palmeira, considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

 

c) a estrutura operacional disponível durante a execução do contrato e a qualidade dos profissionais;  

 

d) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Palmeira e a licitante, 

esquematizado na Proposta. 

 

7.4.3. Repertório. 

a) a ideia criativa e sua pertinência; 
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b) a clareza da exposição; 

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

 

7.4.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a) a concatenação lógica da exposição; 

b) a evidência de planejamento publicitário; 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

d) a relevância dos resultados apresentados. 

 

7.5. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de cem pontos e será apurada segundo a 

metodologia a seguir. 

 

7.5.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) Plano de Comunicação Publicitária: 75 (sessenta e cinco):  

a1) Raciocínio Básico: 10 (dez) 

a2) Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 

a3) Ideia Criativa - vinte e cinco 

a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) 

b) Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 

c) Repertório: 10 (dez) 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) 

 

7.5.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada membro 

da Subcomissão Técnica. 

 

7.5.2.1. Se, na avaliação de um quesito ou subquesito, a diferença entre a maior e a menor pontuação for 

maior que 20% da pontuação máxima do quesito ou subquesito, será aberta discussão entre todos os 

membros da Subcomissão para apresentação, por seus autores, das justificativas das pontuações 

“destoantes”. Caso as argumentações não sejam suficientes ao convencimento dos membros da 

Subcomissão, os autores reavaliarão suas pontuações.  

 

7.5.2.1.1. Caso os autores das pontuações destoantes não adotem novas pontuações, deverão registrar suas 

justificativas por escrito em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Subcomissão e 

passará a compor o processo da licitação. 

 

7.5.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

 

7.5.4. Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que 

obtiver a maior nota. 

 

7.6. Será desclassificada a Proposta que: 

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 

b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (Setenta) pontos; 

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens 7.4.1.1 a 

7.4.1.4 e 7.4.2. a 7.4.4. 

 

7.7. Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido 

a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 7.4.1, 7.4.2, 7.4.3 e 7.4.4. 
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7.8. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela Comissão 

Especial de Seleção, cuja data será divulgada na forma do item 11 e para o qual serão convidadas todas 

as licitantes. 

 

8. VALORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada: 

 

a) a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que contiver qualquer item 

condicionante para a entrega dos serviços; 

 

b) a proposta que não atenda às exigências do ato convocatório da licitação. 

 

8.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo III, não será 

aceito: 

 

c) desconto inferior a 20 % (vinte por cento), e superior a 50% (cinquenta por cento) em relação aos 

preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná, a título de 

ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria licitante; 

 

d) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento), e inferior a 10% (dez por cento) incidente 

sobre os custos de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de 

peças, campanhas e materiais publicitários.  

 

e) percentual de honorários de no mínimo 5% (cinco por cento) e no máximo 10% (dez por cento) quando 

a responsabilidade da Agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou 

suprimento; 

 

8.4. A Comissão Especial de Seleção atribuirá pontos para cada um dos quesitos a serem valorados, 

conforme a seguinte tabela: 

8.4.1 - Percentual de Desconto sobre Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda 

do Estado do Paraná 

Desconto de 20% = 4 pontos 

Desconto de 30% = 6 pontos 

Desconto de 40% = 8 pontos 

Desconto de 50% = 10 pontos 

 

8.4.2 - Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de peças e 

materiais, realizados por terceiros (sobre honorários de 15%): 

Desconto de 0 % = 2 pontos (honorário equivalente a 15%) 

Desconto de 10% = 4 pontos (honorário equivalente a 13,5%) 

Desconto de 20% = 8 pontos (honorário equivalente a 12%) 

Desconto de 33,3% = 10 pontos (honorário equivalente a 10%) 

 

8.4.3 – Percentual de desconto sobre honorários quando a responsabilidade da Agência limitar-se 

exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento (sobre honorário de 10%); 

Desconto de 0% = 2 pontos (honorário equivalente a 10%) 
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Desconto de 25% = 6 pontos (honorário equivalente a 7,5%) 

Desconto de 50% = 10 pontos (honorário equivalente a 5%) 

 

8.5. A nota de cada Proposta de Preços será mediante a soma dos pontos dos quesitos constantes no 

subitem 8.4, que totalizam 30 (trinta) pontos. 

 

8.6. Serão somadas as notas da proposta técnica com a nota da proposta de preços, e apresentado a 

classificação de todas as licitantes. 

 

8.7. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Especial de Seleção poderá fixar o 

prazo de oito dias úteis para apresentação de novas Propostas escoimadas das causas que ensejaram a 

desclassificação. 

 

 

 

 

9. SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 

9.1. A Subcomissão Técnica será constituída por três membros formados em comunicação, publicidade 

ou marketing, ou que atuem em uma destas áreas, sendo que, no mínimo, 1/3 (um terço) deles não poderá 

manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto com o órgão público conforme art. 10 

da Lei 12.232. 

 

9.2. A escolha nos membros da Subcomissão Técnica se dará por sorteio, realizado em sessão pública, 

cuja data, local e hora serão divulgados com anterioridade, pela Comissão Especial de Seleção. 

 

9.2.1. O sorteio será realizado entre os nomes de profissionais previamente cadastrados, que comporão 

uma lista que será publicada na imprensa oficial, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da data em que será 

realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

 

9.2.2. A lista a que se refere o subitem 9.2.1, deverá ter, no mínimo, nove nomes, dos quais, três não 

podem manter vínculo algum com a Prefeitura Municipal de Palmeira. 

 

9.2.3. Até 48 (quarenta e oito) horas antes do sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 

constante da relação publicada, desde que tenha fundamentação jurídica para tanto. 

 

9.2.4. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, 

de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com a 

Prefeitura Municipal. 

 

10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 

10.1. À exceção do julgamento das Propostas Técnicas (envelopes n.ºs 01 e 03) que será realizado pela 

Subcomissão Técnica, todos os demais procedimentos e julgamentos serão efetuados e correrão sob a 

responsabilidade da Comissão Especial de Seleção. 

 

 A) Será adotado o modo de disputa fechado, sendo vedada a apresentação de lances. 

 

10.1.1. Serão realizadas as reuniões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 

legislação em vigor. 
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10.1.2. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as reuniões, as quais serão assinadas pelos 

membros da Comissão Especial de Seleção ou da Subcomissão, conforme o caso, e pelos representantes 

das licitantes presentes. 

 

10.1.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear uma comissão constituída de alguns 

entre eles para rubricar os documentos nas diversas reuniões públicas, decisão que constará da respectiva 

ata. 

 

10.1.4. A Comissão Especial de Seleção poderá em qualquer fase do processo, se julgar necessário, 

proceder à vistoria das instalações e da aparelhagem disponível para a realização dos serviços objeto desta 

Concorrência. 

 

10.1.5. A Comissão Especial de Seleção poderá, no interesse da Prefeitura Municipal, relevar omissões 

puramente formais nas Propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo desta Concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão 

Especial de Seleção. 

 

10.1.6. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fornecidas, a quem quer que sejam, 

quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação entre 

as Propostas. 

 

10.1.7. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a Comissão Especial de Seleção ou a 

Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 

 

10.1.8. A Comissão Especial de Seleção poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

 

10.2. A primeira fase da primeira reunião pública será realizada no local, dia e hora previstos no 

preâmbulo deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta: 

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 3.2; 

b) receber os envelopes nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 

c) conferir se os envelopes nº 1 apresentam em sua parte externa alguma menção que identifique a 

empresa licitante, ocorrência que impedirá a Comissão de receber também, todos os seus demais 

envelopes; 

d) abrir os envelopes nº 1 e 3. 

 

10.2.1. O presidente da Comissão Especial de Seleção solicitará aos representantes das licitantes, ou a 

uma comissão por eles nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas no Invólucro nº 3. O envelope nº 

1 apenas será dado vista aos participantes, sem qualquer tipo de marcação ou rubrica. E formulem se for o 

caso, impugnações relativamente à documentação ou protestos quanto ao transcurso desta licitação, para 

que constem da ata da reunião. 

 

10.3. Em ato contínuo, a Comissão Especial de Seleção encaminhará os envelopes n.ºs 1 e 3, que 

compõem a Proposta Técnica, para análise e julgamento pela Subcomissão Técnica. 

 

10.3.1. A análise será individualizada e o julgamento do Plano de Comunicação Publicitária feito dentro 

do estabelecido no presente Edital, observados os critérios por ele fixados. 
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10.3.1.1. A Subcomissão Técnica elaborará as planilhas com as pontuações de cada um de seus membros 

e planilha totalizadora correspondente à soma da pontuação atribuída aos quesitos e subquesitos; 

 

10.3.1.2. A Subcomissão Técnica desclassificará as Propostas Técnicas que não atenderem quaisquer das 

exigências legais ou estabelecidas no Edital; 

 

10.3.1.3. Incumbirá à Subcomissão Técnica a elaboração da ata de julgamento do Plano de Comunicação 

Publicitária (envelope n.º 1) e encaminhamento à Comissão Especial de Seleção, juntamente com as 

Propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que fundamentaram cada 

caso; 

 

10.3.1.4. De igual forma a Subcomissão Técnica procederá com relação aos materiais contidos no 

envelope n.º 3, encaminhados à Comissão Especial de Seleção de forma idêntica à indicada no subitem 

10.3.1.3. 

 

10.3.2. A apuração do resultado geral das Propostas Técnicas ocorrerá em sessão pública, observados os 

seguintes procedimentos: 

 

a) abertura dos envelopes n.º 2, contendo a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para 

determinação de sua autoria; 

 

c) elaboração de planilha geral da Proposta Técnica (envelope n.º 1 + envelope n.º 3, registrando-se em 

ata a ordem de classificação e as propostas desclassificadas; 

 

d) publicação do resultado do julgamento da Proposta Técnica, com indicação das licitantes classificadas 

e das desclassificadas, abrindo prazo para interposição de recurso nos termos do artigo 165, inciso I, 

alínea "b" da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3.3. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local para abertura dos envelopes n.º 4, em 

sessão pública, contendo a Proposta de Preços. 

 

10.3.4. Abertos os trabalhos de julgamento das Propostas de Preços, serão observados os procedimentos 

abaixo: 

 

a) abertura dos envelopes n.º 4, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial 

de Seleção e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por elas indicada; 

 

b) examinar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências fixadas neste Edital, para elaboração das 

Propostas de Preços e julgá-las; 

 

c) identificar a proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado, aos representantes das licitantes 

presentes; 

 

d) publicação do resultado final, por ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição de 

recurso, nos termos do que dispõe o art. 165, inciso I, alínea "b" da Lei nº 14.133/2021. 
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10.3.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Seleção convocará as licitantes classificadas no 

julgamento final das Propostas, para apresentação, na data, local e hora a ser designados, do envelope n.º 

5, contendo os Documentos de Habilitação. 

 

10.3.5.1. No local, data e hora estabelecidos, a Comissão Especial de Seleção, em sessão pública, 

receberá os envelopes n.º 5 e os abrirá, para análise da sua conformidade com as condições estabelecidas 

na legislação de regência e no presente Edital. 

 

10.3.5.2. Se os Documentos de Habilitação da licitante classificada em primeiro lugar no julgamento final 

atenderem ao quanto exigido, ela será declarada habilitada e, em decorrência, vencedora da licitação. 

 

10.3.5.3. Caso a primeira classificada no julgamento final seja inabilitada, serão abertos sucessivamente, 

os envelopes n.º 5 das demais licitantes classificadas, por ordem de classificação, até encontrar aquela que 

tenha os Documentos de Habilitação satisfatórios, que será a vencedora do pleito. 

 

10.3.5.4. A decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes deverá ser publicada, abrindo-se 

prazo para interposição de recurso nos termos do art. 11, inc. XIII da Lei n.º 12.232/10. 

 

10.3.5.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, o procedimento será homologado e adjudicado o objeto licitado à 

licitante vencedora, conforme estabelecido no art. 11, inc. XIV da Lei n.º 12.232/10. 

 

10.3.6. Os envelopes das licitantes desclassificadas ou inabilitadas ficarão à disposição das mesmas por 

30 (trinta) dias contados da data de encerramento da licitação. Decorrido este prazo sem que sejam 

retirados, a Prefeitura Municipal de Palmeira promoverá sua destruição. 

 

 

11. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
 

11.1. A critério da Comissão Especial de Seleção, todas as decisões referentes a esta licitação poderão 

ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial do Município é 

obrigatória: 

a) nas reuniões de abertura de invólucros; 

b) no Diário Oficial do Município;  

c) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação pelas 

licitantes.  

 

12. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. Qualquer pedido 

de impugnação deverá ser protocolado até 05 (cinco) dias úteis antes da data de recebimento dos 

envelopes, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h30 na Prefeitura Municipal, na rua Rua Luiza Trombini 

Malucelli, 134 - Centro. 

 

12.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até dois dias 

úteis antes da data de recebimento dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, mediante 

solicitação por escrito e protocolizada no endereço mencionado no subitem anterior. 
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12.2.1. Considera-se licitante para efeito do item anterior a empresa que tenha retirado o presente Edital 

junto à Prefeitura Municipal de Palmeira. 

 

12.3. Eventuais recursos referentes à presente licitação deverão ser interpostos no prazo máximo de cinco 

dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da 

Prefeitura, por intermédio da Comissão Especial de Seleção, no endereço mencionado no item 16.6. 

 

12.4. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

máximo de cinco dias úteis. 

 

12.5. Recebida(s) a(s) impugnação (ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Especial de 

Seleção poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o 

recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a autoridade superior, que decidirá em 

cinco dias úteis contados de seu recebimento. 

 

12.6. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante. 

 

12.7. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos ou 

impugnações até o seu término, vista ao processo desta licitação, em local e horário a serem indicados 

pela Comissão Especial de Seleção. 

 

12.8. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Especial de Seleção motivadamente, atribuir 

efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões. 

 

 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

13.1. As despesas com o contrato resultante desta licitação, pelos primeiros doze meses, estão estimadas 

em R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais). 

 

13.2. Reserva-se o montante de 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais) presentes na dotação 

orçamentária de 2025, e será referente aos cinco meses restantes deste exercício de 2025, conforme 

Despesa n° 8414/2025 

 

13.3. O restante do valor referente a 200.000,00 (Duzentos mil reais) ficará reservado ao orçamento do 

exercício de 2026. 

 

13.3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão através da seguinte dotação orçamentária:  

 

Reduzido Programática Fonte Desdobramento 

660 11.004.24.131.0039.2.118.3.3.90.39.00.00 1000 88 00 

 

13.4. Classificação do Objeto e Fonte do Recurso: 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica; Fonte livre 

 

13.5. A Prefeitura Municipal de Palmeira se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 

dos recursos previstos. 
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14. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da convocação, 

para assinar o termo de contrato, conforme minuta. 

 

14.2. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato no prazo acima estipulado, a Prefeitura 

Municipal de Palmeira poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação final, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas na 

proposta de menor preço, ou revogar esta licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 

90, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 

 

14.3. O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de doze meses (365 dias), 

contados a partir do dia da sua assinatura. 

 

14.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, a juízo da Prefeitura Municipal de Palmeira, mediante acordo 

entre as partes, respeitando o limite máximo de 10 anos, desde que haja previsão no edital e a 

administração comprove a vantajosidade da prorrogação, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 

 

14.5. A Prefeitura Municipal de Palmeira poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser 

assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e no contrato firmado entre as partes, assegurados à contratada os direitos previstos no 

§ 2º do art. 137 da referida Lei, quando cabíveis. 

 

14.6. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

 

14.7. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 

inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado. 

 

14.8. A contratada deverá prestar esclarecimentos, à Prefeitura Municipal de Palmeira, sobre eventuais 

atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

 

14.9. É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente licitação para qualquer 

operação financeira. 

 

14.10. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nesta licitação. 

 

15. Prazo e Forma de Pagamento: 
15.1. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita consoante os preços estabelecidos 

em sua Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo com os preços negociados na forma prevista 

no subitem 10.3.4, “c”. 

 

 

15.2. A Contratada fará jus a remuneração sobre veiculação a base de 20% conforme a lei 4680/65 e 

decreto 57.690/66 e normas do CENP.   
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15.3.  O pagamento será efetuado mensalmente, como forma de despesa fixa. A Contratada deverá 

apresentar a Nota Fiscal, citando devidamente o número da Nota de Empenho e descrição relativa aos 

serviços prestados, encaminhando a mesma para o e-mail administrativocultura@palmeira.pr.gov.br. 

15.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria prestadora do serviço, contendo citação do número do 

Empenho, dados bancários e demais dados inerentes à apresentação, não sendo aceito dados faltantes. O 

pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias úteis após o envio da nota 

fiscal, respeitando os cronogramas de pagamento da Secretaria de Gestão Pública e Finanças do 

Município de Palmeira. 

15.5. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, cabendo à contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. 

 

15.6. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente bancária a ser informada pela 

licitante vencedora. 

 

15.6.1. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Prefeitura Municipal de Palmeira para 

pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido aos Veículos, de sua tabela de 

preços, dos pedidos de inserção correspondentes, bem como do relatório de checagem. 

 

16. Prazo de Vigência da Contratação: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo esse 

prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, respeitando o limite máximo de 10 anos, desde que 

haja previsão no edital e a administração comprove a vantajosidade da prorrogação, nos termos do artigo 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

17- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

  A fiscalização ficará a cargo do servidor designado no Decreto Municipal nº 17920/2025 e suas 

alterações: 

 Fiscal de contrato: Meire Cristine Nery Dias- matrícula 301516 

 Gestor: Friedrich Norbert Kliewer- matrícula 400081 

 Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços contratados:      Odilmar Antonio de 

Oliveira Franco- matrícula 301480 

 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou dele 

decorrentes: 

 

18.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

 

18.1.2. Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores e 

veículos - todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, observadas as especificações 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 

 

18.1.3. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz e/ou filiais para serviços de 

criação e de produção, bem como de outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, 

desde que garantidas as condições ora acordadas. 
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18.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento, na 

elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição por profissionais com 

experiência equivalente ou superior. 

 

18.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas. 

 

18.1.5.1. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso 

está venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado. 

 

18.1.5.2. Serão transferidas à CONTRATANTE, as vantagens obtidas em negociação de compra de 

mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que 

tenham sido concedidos pelo veículo. 

  

18.1.6. Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, observadas as 

seguintes disposições: 

 

18.1.6.1. Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas previamente cadastradas pela 

CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei n.º 12.232/10. 

 

18.1.6.2. As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela CONTRATADA, em envelopes fechados, 

que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada pela CONTRATANTE, sempre que o 

fornecimento do bem ou serviço tiver valor superior a 0.5% (cinco décimos por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

18.1.6.3. Caso o fornecimento seja igual ou inferior a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), a 

CONTRATADA está dispensada do procedimento previsto no subitem 5.1.6.2 deste Contrato. 

 

18.1.6.4. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas de preços, a CONTRATADA deverá 

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.  

 

18.1.7. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE, para autorizar despesas com 

produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 

 

18.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste Contrato, em 

qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

18.1.8.1. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a CONTRATADA ou 

seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária ou qualquer vínculo comercial, 

somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua aprovação. 

 

18.1.9. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços e 

veículos, serão divulgadas em site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre acesso por quaisquer 

pessoas. 

   

18.1.9.1. A CONTRATANTE inserirá as informações sobre valores pagos pelos totais de cada tipo de 

serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 
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18.1.10. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, um relatório de 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em 

andamento, este com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se encontram. 

 

18.1.11. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

 

18.1.12. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

 

18.1.13. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

concorrência que deu origem a este ajuste. 

 

18.1.14. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e quando for o 

caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 

18.1.15. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por ela, em decorrência 

do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e 

exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado. 

 

18.1.16. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 

18.1.17. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e prepostos, bem como obrigar-se 

por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente Contrato. 

 

18.1.17.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 

providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se 

houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a 

pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

 

18.1.18. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 

deste Contrato. 

 

18.1.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao objeto do presente 

Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas. 

 

18.1.20. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 

produzidas durante o período de 05 (cinco) anos após a extinção do Contrato. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou dele 

decorrentes: 
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19.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

19.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 

excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, 

no prazo de vinte quatro horas úteis; 

 

19.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços; 

 

19.1.4. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 

19.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 

19.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

19.1.7. Abrir, na internet, um site próprio para divulgação das informações sobre a execução deste 

Contrato, conforme disposto no art. 16 e parágrafo único, da Lei n.º 12.232/10. 

 

 

20. Disposições Finais: 
20.1. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura 

Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação ou à sua classificação, conhecido 

após o julgamento. 

 

20.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que 

possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

 

20.3. É vedado a qualquer licitante ou contratado embaraçar ou dificultar a realização do procedimento 

licitatório ou a execução contratual mediante a utilização de meios meramente protelatórios, sujeitando-se 

o infrator às sanções legais e administrativas cabíveis, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.4. Antes do aviso oficial do resultado desta licitação, não serão fornecidas, a quem quer que sejam, 

quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre 

as Propostas. 

 

20.5. Correrão por conta da Prefeitura as despesas que incidirem sobre a formalização do contrato, 

incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser realizada em extrato, no Diário Oficial do 

Município ou em sítio eletrônico oficial, na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.6. Esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados pela Comissão Especial de Seleção desde que 

recebidos até cinco dias antes da data prevista para a apresentação dos envelopes contendo as Propostas, 

protocolizados de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h30, no seguinte endereço: Rua Luiza Trombini 

Malucelli, 134 - Centro, ou por e-mail licitacao.prefpalmeira@gmail.com e endereçados ao Presidente da 

Comissão.  

 

20.7. Cópia deste Edital está disponibilizada no endereço eletrônico: 

https://palmeira.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e poderá ser retirado no endereço e horário indicado no 

item 20.6. 
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21. Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I: Briefing; 

b) Anexo II: Modelo de Procuração; 

c) Anexo III: Planilha de Preços Sujeitos a Valoração; 

 

  

                                                                                       Palmeira, 15 de julho de 2025 

 

 

Responsável pela elaboração do Edital de Concorrência Pública 

Meire Cristine Nery Dias 

Matrícula: 301516 

 

 

 

 

Ordenador da Despesa  

Friedrich Norbert Kliewer 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Cultura, Turismo e Comunicação 
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ANEXO I 
BRIEFING 

1. Contextualização 

 O Município de Palmeira está situado na região dos Campos Gerais do Paraná, a cerca 
de 70 km da capital Curitiba, integrando um dos principais eixos logísticos do estado. Com 
população estimada em 34 mil habitantes (IBGE 2024), Palmeira possui uma extensa área 
territorial de mais de 1.400 km², sendo um dos maiores municípios do Paraná em dimensão 
física. 
 Essa grande extensão confere a Palmeira características geográficas e demográficas 
singulares: é um município predominantemente rural, com dezenas de comunidades 
espalhadas pelo território, forte presença da agricultura familiar e vastas áreas naturais 
preservadas. 
 Cortada pelas rodovias BR-277 e PR-151, a cidade está estrategicamente localizada 
entre Curitiba e Ponta Grossa, a poucos quilômetros do Aeroporto Afonso Pena e em uma das 
principais rotas para o interior do estado e Foz do Iguaçu. Essa condição posiciona Palmeira 
como um ponto de passagem obrigatório, com enorme potencial para se tornar também um 
ponto de parada e permanência turística.  
 
2. Objetivo da Comunicação 
 O objetivo da campanha é posicionar Palmeira como um município com grande vocação 
para o turismo e excelente oportunidade de investimento em infraestrutura turística e urbana. 
 Embora a cidade possua inúmeras belezas naturais, atrativos culturais e localização 
estratégica, ainda carece de estrutura para receber bem o visitante. Faltam hotéis, pousadas, 
restaurantes, áreas de lazer e serviços básicos de apoio ao turista. A comunicação deve, 
portanto, mostrar que Palmeira está pronta para crescer, e precisa atrair parceiros para isso. A 
campanha será voltada a dois públicos principais: 

 Investidores e empreendedores, especialmente do setor de turismo, hospitalidade, 

gastronomia e mobilidade; 

 População paranaense, para gerar visibilidade institucional e consolidar a imagem de 

Palmeira como cidade em transformação. 

 A Colônia Witmarsum é um exemplo bem-sucedido dentro do próprio território municipal. 
Estruturada com pousadas, gastronomia local, cervejarias artesanais e comércio de produtos 
típicos, tornou-se referência de turismo rural no estado. A comunicação deve destacar esse 
caso como modelo replicável em outras localidades do município. 
Além de Witmarsum, Palmeira reúne outros atrativos turísticos de destaque, como: 

 Recanto dos Papagaios – área de mata nativa e trilhas ecológicas; 

 Capelinha de Vieiras – patrimônio histórico e religioso; 

 Colônia Santa Bárbara – identidade cultural e memória imigrante; 

 Cachoeiras, rios e paisagens naturais, com apelo para o ecoturismo e o turismo de 

contemplação. 

 
3. Diretrizes Técnicas e Operacionais 

 Campanha simulada com orçamento de R$ 100.000,00 

 Praça: Estado do Paraná, com foco na região de Ponta Grossa 

 Duração da campanha: 30 dias 

Veículos e formatos obrigatórios: 
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 Comercial para TV (30 segundos) – foco em impacto e imagem institucional; 

 Spots para rádio (15” e 30”); 

 Mídia digital (redes sociais e mídia programática); 

 Outdoor e busdoor; 

 Identidade visual da campanha (slogan, assinatura e peças base). 

 
4. Considerações Finais 
 A campanha deve apresentar uma Palmeira moderna, acolhedora e em expansão, 
pronta para entrar em uma nova fase de desenvolvimento com foco na sustentabilidade, no 
turismo inteligente e na valorização do que é local. 
 A comunicação deve emocionar, despertar interesse e gerar ação — seja visitar, investir 
ou divulgar. O apelo visual deve ser forte, com imagens que destaquem as belezas naturais do 
município e a força do seu povo. A linguagem deve ser direta, institucional e inspiradora, com 
tom de progresso e oportunidade.   
É fundamental que a campanha também reforce a ideia de que o turismo é vetor de 
desenvolvimento econômico, geração de emprego e qualidade de vida, sendo uma das 
prioridades para o futuro da cidade. 
 A agência apresentará proposta criativa e estratégica, alinhada a esses princípios e 
capaz de construir uma narrativa coerente com os valores e o potencial de Palmeira. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
Outorgante 
 Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.) 
 
Outorgado 
 O representante devidamente qualificado 
 
Objeto 
 Representar a outorgante na Concorrência Pública Nº 03/2025 
 
Poderes 
 Apresentar propostas e, se for o caso, documentação, participar de sessões públicas de 
abertura de propostas e documentos de habilitação, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto, negociar preços e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
                                          ..................- ..,............de .............. de 2025. 

 
 

EMPRESA CARGO E NOME 
 

Observações: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário 
comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 
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ANEXO III 
 

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS À VALORAÇÃO 
 

 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços para os 
serviços descritos: 

a)  desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Palmeira, sobre os custos internos, 
baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
_________: ____ % ( ________ por cento); 

b)  honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Palmeira, incidentes sobre os 
custos comprovados de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à 
execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários: ____ %              
(________ por cento);  

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Palmeira quando a 
responsabilidade da Agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento do 
serviço ou suprimento: ____ %              (________ por cento); 

 

 

 

.................. -....., de..................de  2025. 

(nome da licitante) 

_____________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO IV – DA REFERÊNCIA PARA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
 

 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 31 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 32 de 58 

 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 32 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 33 de 58 

 
 

 
  

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 33 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 34 de 58 

   

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 34 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 35 de 58 

 
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 35 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 36 de 58 

 
 

 
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 36 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 37 de 58 

 

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 37 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 38 de 58 

 
 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 38 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 39 de 58 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 39 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 40 de 58 

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 40 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 41 de 58 

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 41 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 42 de 58 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 42 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 43 de 58 

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 43 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 44 de 58 

 
 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 44 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 45 de 58 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 45 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 46 de 58 

 

 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 46 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 47 de 58 

 

 

 
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 856ad076-b032-42fa-9082-97b1e56ce0a9 - Página 47 / 59



MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS 

Departamento de Compras e Licitações  

 

Edital de Licitação – Concorrência Eletrônica                                                                                                       Página 48 de 58 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº.xxxx/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMEIRA E A 

EMPRESA________________________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 

76.179.829/0001-65, com sede na Rua Luiza Trombini Malucelli, nº. 134 – Centro Cívico, em Palmeira, 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal de ______________, Sr.(a) 

___________________, brasileiro(a), inscrito no CPF/MF sob o n° _________________, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________________ com sede na rua 

___________________, nº. ________, bairro ________________, na cidade de ____________, estado de 

____________, CEP: _________, por seu representante legal, Sr.___________________, brasileiro, 

inscrito no CPF nº. ________________, e no RG nº. __________________, a seguir denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº.xxxx/2025 e em 

observância as disposições da Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o presente contrato decorrente da 

licitação Concorrência Eletrônica nº.xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é ____________________________, conforme segue: 

 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1      

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II) O Edital de Licitação; 

III) A Proposta da Contratada; e 

IV) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1.O valor total da presente contratação é de R$ ______ (_______________________). 

2.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1 A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita consoante os preços estabelecidos em 

sua Proposta de Preços ou, quando for o caso, de acordo com os preços negociados na forma prevista no 

subitem 10.3.4, “c”. 

 

3.2. A Contratada fará jus a remuneração sobre veiculação a base de 20% conforme a lei 4680/65 e 

decreto 57.690/66 e normas do CENP.   
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3.3.  O pagamento será efetuado mensalmente, como forma de despesa fixa. A Contratada deverá 

apresentar a Nota Fiscal, citando devidamente o número da Nota de Empenho e descrição relativa aos 

serviços prestados, encaminhando a mesma para o e-mail administrativocultura@palmeira.pr.gov.br. 

3.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria prestadora do serviço, contendo citação do número do 

Empenho, dados bancários e demais dados inerentes à apresentação, não sendo aceito dados faltantes. O 

pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias úteis após o envio da nota 

fiscal, respeitando os cronogramas de pagamento da Secretaria de Gestão Pública e Finanças do 

Município de Palmeira. 

3.5. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, cabendo à contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. 

 

3.6. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente bancária a ser informada pela 

licitante vencedora. 

 

3.7. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Prefeitura Municipal de Palmeira para 

pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido aos Veículos, de sua tabela de 

preços, dos pedidos de inserção correspondentes, bem como do relatório de checagem. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

do Município, a cargo da Secretaria Municipal requerente, a partir da seguinte dotação orçamentária: 

Reduzido Programática Fonte 

   

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

5- CLÁSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
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fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora do Contrato e a retribuição do Contratante 

para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico – financeiro inicial do contrato. 

5.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

5.10. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprove a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, 

etc. 

5.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

5.12. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 

a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada pela empresa 

detentora do Contrato. 

5.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 

Contratante. 

5.13.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a empresa detentora do 

Contrato não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

5.14. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será realizado por meio 

de aditivo contratual. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

esse prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, respeitando o limite máximo de 10 anos, 

desde que haja previsão no edital e a administração comprove a vantajosidade da prorrogação, nos termos 

do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam em edital. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  
8.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

8.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas 

ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito da CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir 

a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, 

sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

8.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não 

reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, 

nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e o subcontratado. 

 

9- CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1 – O objeto deverá ser executado conforme prazos e condições estabelecidos no edital da Concorrência 

Eletrônica Nº xx/2024 e seus anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou dele 

decorrentes: 

 

10.2. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

 

10.3 Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores e 

veículos - todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, observadas as especificações 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 

 

10.4. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz e/ou filiais para serviços de 

criação e de produção, bem como de outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, 

desde que garantidas as condições ora acordadas. 

 

10.5. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento, na 

elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição por profissionais com 

experiência equivalente ou superior. 

 

10.6. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas. 

 

10.7 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso está 

venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado. 

 

10.8. Serão transferidas à CONTRATANTE, as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia, 

incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham 

sido concedidos pelo veículo. 

  

10.9 Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, observadas as 

seguintes disposições: 

 

10.10 Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas previamente cadastradas pela 

CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei n.º 12.232/10. 

 

10.11. As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela CONTRATADA, em envelopes fechados, 

que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada pela CONTRATANTE, sempre que o 

fornecimento do bem ou serviço tiver valor superior a 0.5% (cinco décimos por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

10.12. Caso o fornecimento seja igual ou inferior a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), a 

CONTRATADA está dispensada do procedimento previsto no subitem 5.1.6.2 deste Contrato. 

 

10.13. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas de preços, a CONTRATADA deverá 

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.  

 

10.14. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE, para autorizar despesas com produção, 

veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 

 

10.15. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste Contrato, em 

qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
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10.16. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a CONTRATADA ou seus 

empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária ou qualquer vínculo comercial, 

somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua aprovação. 

 

10.17 As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços e 

veículos, serão divulgadas em site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre acesso por quaisquer 

pessoas. 

   

10.18 A CONTRATANTE inserirá as informações sobre valores pagos pelos totais de cada tipo de 

serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

10.19. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, um relatório de despesas 

de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, este 

com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se encontram. 

 

10.20 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

 

10.21. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

 

10.22. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

concorrência que deu origem a este ajuste. 

 

10.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e quando for o 

caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 

10.24. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por ela, em decorrência 

do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e 

exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado. 

 

10.25. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 

10.26. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e prepostos, bem como obrigar-se 

por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente Contrato. 

 

10.27 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 

providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se 

houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a 

pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

 

10.28. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 

deste Contrato. 
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10.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao objeto do presente 

Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas. 

 

10.30. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 

produzidas durante o período de 05 (cinco) anos após a extinção do Contrato. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou dele 

decorrentes: 

 

11.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

11.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 

excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, 

no prazo de vinte quatro horas úteis; 

 

11.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços; 

 

11.1.4. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 

11.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 

11.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

11.1.7. Abrir, na internet, um site próprio para divulgação das informações sobre a execução deste 

Contrato, conforme disposto no art. 16 e parágrafo único, da Lei n.º 12.232/10. 
 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO PRÉVIO 

(art.60 da Lei Federal nº.4320/64): 
12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o recebimento 

da nota de empenho.  

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento. 

12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para emissão da 

nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto. 

12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início da execução 

do objeto. 

12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da nota de 

empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção. 

12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita ao não 

recebimento de pagamento pelo objeto executado. 

12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota fiscal. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

15.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

I) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

II) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

III) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III) Indenizações e multas. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

18.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
19.1.   A fiscalização ficará a cargo do servidor designado no Decreto Municipal nº 17920/2025 e suas 

alterações: 

 Fiscal de contrato: Meire Cristine Nery Dias- matrícula 301516 

 Gestor: Friedrich Norbert Kliewer- matrícula 400081 
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 Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços contratados: Odilmar Antonio de 

Oliveira Franco- matrícula 301480 

 

19.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o contrato, devendo a Contratada permitir pleno acesso da 

fiscalização, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho dessa função. 

19.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o 

estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências 

legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

19.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à 

comprovação da irregularidade. 

19.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

19.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

 

20- CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

21- CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - As partes em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 

questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de Palmeira, Paraná. 

 

E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas constantes. 

   

Palmeira, -- de --------------- de 2025. 

 

 
________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF sob o nº  

Representante Legal 

CPF/MF sob o nº  

CONTRATADA 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

CNPJ/MF sob o nº 76.179.829/0001-65 

Secretário(a) 

CPF/MF sob o n°  

Secretário(a) Municipal de -------------------- 

 

 

 

Testemunhas: 
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________________________________                                                ____________________________ 

NOME                                                                                                    NOME 

R.G nº                                                                                                     RG  
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